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DECRETO Nº 093/2020 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeadas as servidoras CELIS REGINA TEODORO DE 

JESUS, CINIRA SANTOS DE FRANÇA COSTA, VIVIANE SILVERIO DE OLIVEIRA, MARA 

ELOISA NALDI FRANCO, ROSILENE GARCIA DE OLIVEIRA DA SILVA e EDENICE DE FÁTIMA 

TAMIÃO BELLUZZO  para, sob a presidência da primeira, constituir COMISSÃO TÉCNICA 

ESPECIAL DE LICITAÇÃO incumbida de analisar as amostras das propostas de fornecimento de 

sistemas educacionais, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, dos interessados em 

participar de procedimentos administrativos de licitação deste Município de Rancho Alegre, 

especialmente Processo Administrativo Nº 055/20.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte 

e quatro dias do mês de julho de 2020.  

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2019 

(Ref: Pregão Presencial nº. 026/2019). 

Seqüência do Apostilamento = 037/2020 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 
PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E 
MILTON SANTOS GREGORIO - EPP, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, COM SEDE À AVENIDA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, Nº 60, NA CIDADE DE URAÍ - PARANÁ, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº. 01.443.237/0001-00. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 023/2019 do Município de 

Rancho Alegre; 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2019, 

doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, 

legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente do reequilíbrio 

de preços, parecer jurídico favorável e pesquisa de mercado; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos itens após a repactuação será conforme a tabela abaixo: 
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Item Produto Valor de origem Índice Aplicado % Valor Atualizado 

015 Pneu 12,5/80 -18 Novo – 

12 lonas 

R$ 1.189,00 25,98% R$ 1.497,90 

018 Pneu 17/5x25 Novo– 16 

lonas 

R$ 2.800,00 22,80% R$ 3.438,40 

023 Pneu 19/5x24 Novo – 12 

lonas 

R$ 2.300,00 21,65% R$ 2.797,95 

026 Pneu 215/65 R16 Novo R$ 323,00 15,00% R$ 371,45 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos 

e apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos 

jurídicos e legais. 

 

Rancho Alegre, 27 de Julho de 2020. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Milton Santos Gregorio 
MILTON SANTOS GREGORIO - EPP FORNECEDOR 

REGISTRADO 
 
 

 
Nelson Martins 

Fiscal da Ata de Registro De Preços 
 Testemunha: 
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Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Milton Santos Gregorio 
MILTON SANTOS GREGORIO - EPP FORNECEDOR 

REGISTRADO 
 

Nelson Martins 
Fiscal da Ata de Registro De Preços 

 Testemunha: 
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